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2 — O modo de cálculo da classificação final do mestrado é baseado 
na média ponderada por créditos (ECTS) da classificação obtida às 
unidades curriculares que integram o plano de estudos.
NF = Σ (classificação final de cada unidade curricular × ECTS da respetiva unidade curricular correspondente)

120 — ECTS

SECÇÃO II

Titulação do grau de mestre
1 — O diploma de conclusão do curso é emitido até 30 dias depois 

de requerido.
2 — A emissão do suplemento ao diploma é emitida no prazo de 

12 meses após a conclusão do ciclo de estudos.
3 — Para os estudantes que o requeiram será emitida carta de curso.

CAPÍTULO IX

Normas regulamentares, prescrições e reingresso
1 — O regime de prescrições obedece ao disposto em legislação 

própria.
2 — Os estudantes que não concluam o curso de mestrado nos prazos 

legais poderão reingressar numa edição subsequente do mesmo, podendo 
ser permitida uma segunda matrícula após requerimento e autorização 
prévia do presidente da ESSV.

3 — Após reingresso poderão solicitar creditação das unidades curri-
culares nos termos definidos no Regulamento de Creditação da ESSV.

CAPÍTULO X

Disposições finais
1 — O presente Regulamento entra em vigor a partir da sua aprova-

ção pelo conselho pedagógico e conselho técnico científico, nas áreas 
competentes a cada um dos órgãos, com publicitação na sua página 
da Internet, sem prejuízo da sua publicação no Diário da República.

2 — É revogado o regulamento n.º 383/2011, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 117, de 20 de junho de 2011.

3 — Os casos omissos ou considerados excecionais são resolvidos 
mediante despacho do presidente da ESSV, ouvidos o conselho técnico-
-científico e o conselho pedagógico da ESSV.

14 de outubro de 2013. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

207319033 

 Regulamento (extrato) n.º 407/2013
Por deliberação do Conselho Geral do Instituto Politécnico de Viseu, 

em reunião do dia 26 de fevereiro de 2013, foi aprovado o Regulamento 
do Provedor de Estudante, nos termos da alínea d) n.º 2 do artigo 49.º dos 
Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, homologados por despacho 
normativo n.º 12 -A/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 61, de 27 de março de 2009.

Assim, determino a publicação no Diário da República o “Regu-
lamento do Provedor do Estudante do Instituto Politécnico de Viseu” 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

14 de outubro de 2013. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

Regulamento do Provedor do Estudante 
do Instituto Politécnico de Viseu

O artigo 25.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprova o 
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), institui 
o órgão do Provedor do Estudante. No artigo 48.º dos Estatutos do Ins-
tituto Politécnico de Viseu (IPV), Despacho normativo n.º 12 -A/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 27 de março de 
2009 consagra -se o regime aplicável ao Provedor do Estudante deste 
Instituto.

Assim, e com o objetivo de estabelecer o estatuto aplicável a 
este órgão consagrado estatutariamente, o Conselho Geral do Ins-
tituto Politécnico de Viseu decide, aprovar, nos seguintes termos 
o Regulamento do Provedor do Estudante do Instituto Politécnico 
de Viseu.

Artigo 1.º
Funções

O Provedor do Estudante tem como função a defesa e a promoção 
dos direitos e dos interesses legítimos dos estudantes do Instituto Po-
litécnico de Viseu.

Artigo 2.º
Princípios de atuação

1 — O Provedor do Estudante exerce a sua atividade com total isenção 
e liberdade, e pauta a sua ação pela lei e pelos princípios de boa conduta 
e de equidade, intervindo numa perspetiva de mediação e conciliação 
de interesses.

2 — O Provedor do Estudante goza de independência no exercício 
das suas funções em relação aos órgãos e serviços dos IPV.

Artigo 3.º
Nomeação, mandato e incompatibilidades

1 — O Provedor do Estudante é um professor designado pelo Con-
selho Geral de entre três professores de carreira do IPV, propostos pela 
Associação de Estudantes do Instituto.

2 — O mandato tem a duração de dois anos, sendo que o mesmo 
professor não pode ser designado, nos termos do número anterior, mais 
que quatro vezes consecutivas.

3 — O Provedor do Estudante toma posse perante o Presidente do 
Conselho Geral.

4 — O Provedor do Estudante mantém -se em funções, até à posse 
do sucessor, o qual deve ser designado até trinta dias antes do termo 
do seu mandato.

5 — Caso o termo fixado no número anterior recair em período de 
férias, a designação tem lugar na primeira reunião do Conselho Geral 
que se efetuar após a cessação daquele período.

6 — As funções do Provedor do Estudante cessam antes do termo do 
mandato nos seguintes casos:

a) Renúncia do titular;
b) Impossibilidade do titular;
c) Incompatibilidade manifesta com o normal exercício do cargo;
d) Perda da qualidade de professor do Instituto.

7 — As situações previstas no número anterior produzem efeitos após 
a deliberação do Conselho Geral, devidamente fundamentada, tomada 
por maioria de votos dos membros presentes.

8 — No caso de vacatura do cargo, a designação do Provedor do 
Estudante deve ter lugar nos sessenta dias imediatos, observados os 
requisitos e os procedimentos previstos no n.º 1 do artigo 48.º dos Es-
tatutos e no presente artigo.

9 — O Provedor do Estudante fica dispensado da atividade docente, 
sendo o exercício do cargo incompatível com o exercício de funções 
em qualquer órgão do Instituto ou escolas.

10 — No caso do Provedor do Estudante pretender candidatar -se ou 
integrar qualquer órgão do IPV ou das suas Unidades orgânicas deverá 
declarar, por escrito e sob compromisso de honra, a sua intenção de 
renunciar ao cargo de Provedor do Estudante, antes de tomar posse do 
novo cargo.

Artigo 4.º
Competências do Provedor do Estudante

1 — O Provedor do Estudante desenvolve a sua ação em articulação 
com as associações de estudantes e com os órgãos e serviços do Instituto 
e das unidades orgânicas.

2 — Compete em especial ao Provedor do Estudante:
a) Apreciar as reclamações, queixas e petições que sejam apresentadas 

pelos estudantes, depois de ouvidos os órgãos competentes e proferir as 
recomendações pertinentes;

b) Proceder a todas as investigações, audiências e diligências que 
considere necessárias ou convenientes, podendo adotar todos os proce-
dimentos desde que não colidam com os direitos e interesses legítimos 
dos estudantes, docentes e não docentes;

c) Elaborar os relatórios das averiguações que desenvolver e formular 
as respetivas conclusões, propondo as medidas a tomar pelos órgãos e 
serviços do Instituto, para prevenir ou reparar situações ilegais, injustas 
ou simplesmente irregulares;

d) Fazer recomendações genéricas tendo em vista acautelar os interes-
ses dos estudantes, nomeadamente no domínio da atividade pedagógica 
e da ação social escolar;

e) Emitir parecer sobre quaisquer matérias na sua esfera de atuação, 
quer por iniciativa própria, quer a solicitação do presidente do IPV ou do 
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Conselho Geral, quer ainda por solicitação dos diretores das Unidades 
Orgânicas ou de outros órgãos e serviços do IPV;

f) Colaborar com os órgãos e serviços competentes na procura das 
soluções mais adequadas aos interesses legítimos dos estudantes;

g) Elaborar, anualmente, um relatório a apresentar ao Conselho Geral 
que descreva a atividade desenvolvida;

h) Elaborar a proposta de regulamento do Provedor do Estudante, a 
apresentar em Conselho Geral para efeitos de aprovação.

3 — O Provedor do Estudante não tem competências para anular, 
revogar ou modificar os atos dos órgãos estatutariamente competentes 
e a sua intervenção não suspende o decurso de quaisquer prazos, de-
signadamente os de reclamação, recurso hierárquico ou exercício de 
quaisquer outros direitos.

Artigo 5.º
Deveres do Provedor do Estudante

São deveres do Provedor do Estudante:
1 — Exercer com diligência as suas funções.
2 — Informar os estudantes ou os seus representantes sobre os di-

versos meios e instrumentos que têm ao seu alcance para resolução dos 
problemas reportados.

3 — Informar os intervenientes dos processos das conclusões obtidas 
e das recomendações formuladas.

4 — Proceder ao tratamento, nos termos da legislação aplicável, 
dos dados que lhe são comunicados no âmbito da prossecução da sua 
atividade, nomeadamente os relativos ao respetivo processamento, re-
gisto e arquivo.

Artigo 6.º
Confidencialidade

1 — A ação do Provedor do Estudante é desenvolvida de forma con-
fidencial com respeito pelas normas destinadas a proteger a reserva da 
intimidade da vida privada e demais direitos dos intervenientes nos 
factos objeto do processo.

2 — O dever de confidencialidade referido no número anterior é 
extensivo a todos a quem o Provedor do Estudante solicite colaboração 
ou que tenham qualquer tipo de intervenção no processo.

Artigo 7.º
Colaboração

Os órgãos, agentes e serviços do Instituto Politécnico e das suas 
Unidades Orgânicas têm o dever de cooperar com o Provedor do Es-
tudante, nomeadamente, através da disponibilização, célere e pontual, 
de informações e documentos solicitados, de forma a assegurar o bom 
desempenho das suas funções.

Artigo 8.º
Serviço do Provedor do Estudante

O Provedor do Estudante dispõe de gabinete próprio e pode pedir 
apoio técnico e administrativo a qualquer serviço do Instituto compe-
tente para o efeito.

Artigo 9.º
Iniciativa

O Provedor do Estudante exerce as suas funções com base em recla-
mações, queixas e petições apresentadas pelos estudantes, individual 
ou coletivamente, embora também o possa fazer por iniciativa própria 
relativamente a factos que, por qualquer outro modo, cheguem ao seu 
conhecimento.

Artigo 10.º
Requisitos, aceitação e rejeição das reclamações, 

queixas e petições
1 — As reclamações, queixas e petições são apresentadas por escrito, 

devendo indicar com clareza os factos que as determinam e conter outra 
informação que seja considerada útil para o seguimento do processo.

2 — As reclamações, queixas e petições são objeto de uma aprecia-
ção preliminar pelo Provedor do Estudante tendente a avaliar da sua 
admissibilidade.

3 — Estão excluídos da competência do Provedor do Estudante os atos 
sobre matéria científica, os resultados concretos de avaliação escolar e 
os atos relativos a processos disciplinares em curso, em que participem 
estudantes na qualidade de arguidos ou denunciantes.

4 — A reclamação, queixa e petição é rejeitada quando o Provedor 
do Estudante entenda que a matéria não é da sua competência, quando 
já se tenha pronunciado sobre a mesma matéria de facto, quando existir 
um processo resultante de requerimento, recurso ou reclamação a pro-
pósito da mesma matéria, pendente nos órgãos competentes do Instituto 
Politécnico ou das suas Unidades Orgânicas, quando se reporte a atos 
ocorridos há mais de um ano, e sempre que o Provedor do Estudante 
considere que a queixa carece de fundamentação apropriada ou que os 
factos relatados não sejam relevantes.

5 — O Provedor do Estudante informará por escrito o estudante ou 
o coletivo de estudantes, das diligências efetuadas na sequência da 
aceitação da reclamação, queixa e petição, ou do fundamento em que 
se baseia a sua rejeição.

Artigo 11.º
Procedimentos relativos a reclamações, queixas e petições

1 — Após aceitação de uma reclamação, queixa e petição, o Provedor 
do Estudante dará dela conhecimento aos órgãos competentes do IPV, 
às Associações dos Estudantes e aos estudantes que com ela possam 
estar relacionadas, para que estas se pronunciem e remetam qualquer 
informação que julguem pertinente.

2 — O Provedor do Estudante proporcionará ao autor ou seu repre-
sentante, bem como aos órgãos do IPV que possam ter relacionamento 
com a reclamação, queixa ou petição, a oportunidade de se exprimirem 
por escrito ou de viva voz sobre a matéria em causa.

3 — As respostas às solicitações do Provedor do Estudante devem 
ser dadas em tempo útil, comunicando as correspondentes conclusões 
ou informando sobre as diligências e ações já realizadas, sem pre-
juízo de, em casos de urgência devidamente justificada, o Provedor 
do Estudante poder fixar um prazo para o cumprimento dos pedidos 
formulados.

Artigo 12.º
Relatório de caso

1 — O Provedor do Estudante elabora um relatório de caso que contém 
as conclusões, decisão e ou recomendações a que chegou na sequência 
de reclamação, queixa ou petição aceite ou de procedimento que tenha 
realizado por iniciativa própria.

2 — O Provedor do Estudante envia o relatório para o Presidente do 
IPV e para os órgãos do IPV relacionadas com o caso, para correção 
do ato ou da situação irregular que o originaram e, quando o procedi-
mento resultar de uma reclamação, queixa ou petição, para o(s) seu(s) 
autor(es).

3 — O órgão destinatário do relatório deve, no prazo de 30 dias a 
contar da sua receção, comunicar ao Provedor do Estudante a posição 
que foi tomada relativamente às conclusões, decisão e ou recomen-
dações, devendo fundamentá -la, em caso de não acatamento das 
mesmas.

4 — Quando uma recomendação não for atendida e a fundamentação 
apresentada não for considerada suficiente pelo Provedor do Estudante, 
este deve comunicar a situação ao Presidente do IPV.

5 — O Provedor do Estudante, sempre que entenda conveniente, pode 
publicitar relatórios, pareceres ou recomendações que emita no âmbito 
da sua atividade, preservando sempre a identidade ou quaisquer outros 
elementos de identificação pessoal dos intervenientes envolvidos

Artigo 13.º
Direito de reclamação

Os atos do Provedor do Estudante são suscetíveis de reclamação no 
prazo de 15 dias úteis, sendo que das suas decisões não cabe recurso.

Artigo 14.º
Relatório anual de atividade

1 — O Provedor do Estudante elabora um relatório anual de atividade, 
que será presente ao Presidente do IPV, para efeitos da sua submissão 
ao Conselho Geral até 31 de março do ano imediato àquele a que se 
reporta, após o que será publicado.

2 — O relatório inclui a descrição da atividade desenvolvida, com in-
dicação, designadamente, do número de reclamações, queixas e petições 
recebidas, a matéria a que dizem respeito, o sentido das recomendações 
e respetivo acolhimento pelos destinatários, bem como a indicação de 
eventuais dificuldades criadas à concretização da função do Provedor 
do Estudante.

3 — O relatório salvaguarda a completa confidencialidade, no que 
respeita à identidade ou outros elementos identificadores, das queixas 
apresentadas.
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4 — O Conselho Geral promove a divulgação do relatório de ativida-
des do Provedor do Estudante e desencadeia as medidas que considere 
adequadas.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor após a sua publicação no 
Diário da República.

207319122 

 Regulamento (extrato) n.º 408/2013
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo, do n.º 6 do artigo 75.º e da alínea d) do 
n.º 1 e do n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, do 
n.º 11 do artigo 38.º e dos artigos 106.º a 126.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico de Viseu e da alínea b) do n.º 2 do despacho do Secretário 
de Estado do Ensino Superior de 9 de setembro de 2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 180, de 18 de setembro de 2013:

1 — Delego na presidente da Escola Superior de Educação de Viseu, 
Prof.ª Doutora Maria Cristina Coelho de Carvalho Azevedo Gomes 
Santos Silva, a competência para a prática dos seguintes atos, desde 
que satisfeitos os requisitos legais e assegurada a prévia cabimentação 
orçamental:

a) Autorizar que todos quantos exercem funções na respetiva Escola, 
incluindo a própria, e sempre que o título jurídico que os vincule o 
permita, se desloquem em serviço, nomeadamente em funções de repre-
sentação, controlo, acompanhamento, orientação e recolha de elementos 
de estudo junto dos serviços ou instituições relacionadas com as funções 
que exercem, tanto em território nacional como no estrangeiro, qualquer 
que seja o meio de transporte;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário pelo pessoal do-
cente e não docente que lhe está afeto, no respeito pelo quadro legal 
vigente;

c) Exercer o poder disciplinar relativamente aos alunos da Escola, de 
acordo com o disposto nos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, 
sem prejuízo do direito de recurso bem como do pedido de reabilitação 
a interpor junto do presidente do IPV;

d) Designar os júris das provas académicas a realizar na Escola Su-
perior de Educação de Viseu, com exceção dos das provas públicas para 
atribuição do título de especialista ao abrigo do Decreto -Lei n.º 206/2009, 
de 31 de agosto;

e) Autorizar, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, da alínea e) do n.º 1 do artigo 38.º dos 
Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu e do Regulamento do Uso de 
Veículos do Instituto Politécnico de Viseu, a condução de veículos afetos 
à ESEV por trabalhadores e dirigentes da Escola, desde que verificada a 
carência de motoristas e para a realização de tarefas de serviço externo 
e ou em representação da instituição e desde que razões de eficácia, de 
funcionalidade e de natureza do serviço em causa o aconselhem e ou 
determinem;

f) Autorizo a presidente da Escola a subdelegar as competências 
referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do presente despacho nos vice-
-presidentes da Escola;

g) Autorizar a equiparação a bolseiro de pessoal docente até ao limite 
de sete dias para a participação em congressos, seminários ou reuniões 
de carácter análogo, observados que sejam os requisitos, condições de 
atribuição e procedimentos previstos no Regulamento de Equiparação 
a Bolseiro do Instituto Politécnico de Viseu, alterado e republicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 8 de abril de 2011.

2 — Subdelego na presidente da mesma Escola Superior de Educação 
de Viseu, Prof.ª Doutora Maria Cristina Coelho de Carvalho Azevedo 
Gomes Santos Silva, desde que satisfeitos os requisitos legais e caso 
esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental:

a) Autorizar, em situações excecionais devidamente fundamentadas, 
relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos 
quantos exercem funções na Escola Superior de Educação de Viseu, 
incluindo a própria, e sempre que o título jurídico que os vincule o per-
mita, que os encargos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos 
contra documento comprovativo das despesas efetuadas, não podendo, 
em qualquer caso, o abono de ajudas de custo ser inferior a 20 % do 
valor fixado na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem como o alojamento em estabe-
lecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição 
de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado com o previsto no respetivo 

decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, con-
jugado com o disposto no respetivo decreto -lei de execução orçamental 
e na Resolução de Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

d) Autorizar, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Re-
gime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, a prestação de trabalho extraordinário, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo;

e) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
o uso excecional do avião, desde que, cumulativamente o seu uso seja 
considerado imprescindível e se revele mais económico do qualquer 
outro meio de transporte.

3 — As delegações e subdelegações de competências são concedidas, 
sem prejuízo do poder de avocação.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados pela presi-
dente da Escola Superior de Educação de Viseu no âmbito dos poderes 
ora subdelegados desde 26 de julho de 2013 até à publicação do presente 
despacho no Diário da República.

5 — São revogados o despacho n.º 3728/2012, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 52, de 13 de março de 2012, e o despacho 
n.º 14329/2012, publicado no Diário da República, n.º 213, de 5 no-
vembro de 2012.

14 de outubro de 2013. — O Presidente do Instituto Politécnico, 
Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

207319333 

 Regulamento (extrato) n.º 409/2013
Por deliberação do Conselho Técnico -Cientifico, de 18 de setembro 

de 2013, foi aprovado o Regulamento de Creditação, da Escola Superior 
de Saúde de Viseu.

O artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de março, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de ju-
nho, 230/2009 de 14 de setembro e 115/2013 de 7 de agosto, garante a 
mobilidade dos estudantes entre os estabelecimentos de ensino superior 
nacionais do mesmo ou de diferentes subsistemas, bem como entre es-
tabelecimentos de ensino superior nacionais e estrangeiros e assegura o 
sistema europeu de transferência e acumulação de créditos, com base no 
princípio do reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das 
competências adquiridas; O artigo 45.º do mesmo diploma, estabelece 
que os estabelecimentos de ensino superior, através da atribuição de 
créditos ECTS (European Credit Transfer and Accumulation System), 
creditam a formação realizada e reconhecem a experiência profissional 
tendo em vista o prosseguimento de estudos para obtenção de grau 
académico ou diploma.

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 64/2006 de 21 de março “Condições 
Especiais de Acesso e Ingresso no Ensino Superior”, no artigo 13.º, 
refere que “os estabelecimentos de ensino superior devem reconhecer, 
através da atribuição de créditos nos seus ciclos de estudos, a experiência 
profissional e a formação dos que nele sejam admitidos…” e a Portaria 
n.º 401/2007 de 5 de abril “Regulamento dos Regimes de Mudança 
de Curso, Transferência e Reingresso no Ensino Superior”, alterada 
pela Portaria n.º 232 -A/2013 de 22 de julho, estabelece, no artigo 8.º, 
que “os procedimentos a adotar para a creditação são fixados pelo es-
tabelecimento de ensino superior, ouvido sempre o órgão pedagógico 
competente” nos termos do artigo 45.º supra indicado.

Nos termos e para os efeitos do disposto na legislação referida, são 
definidas as normas adotadas pela Escola Superior de Saúde de Viseu 
(ESSV) relativas à creditação da formação realizada e da experiência 
profissional.

Artigo 1.º
Objetivo e Âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece as normas e procedimentos 
relativos aos processos de creditação para efeito de prosseguimento 
de estudos para a obtenção do grau académico ou diploma de cursos 




